
Prezada(o) colaboradora(o):

Tendo em vista o processo de liquidação da
companhia, cumpre-nos informar que,
em em atenção a cumprimentos legais relativos a documentos, 
A CÓPIA DOS PRONTUÁRIOS DOS COLABORADORES 
PERMANECERÃO EM POSSE DO SESI PELOS PRÓXIMOS 
VINTE ANOS e, decorrido tal período, serão recolhidos e 
enviados ao MCTI.

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021

Att.


